
Projetos sobre política 
fundiária, energia nuclear e 
informática discutidos com 	\tLi- 

o ministro Venturini. Hoje, continuando 
a aproximação, um jantar 

na casa do ministro Delfim Neto. 

O overno diseu 
seus projetos com o 

O general Danilo Venturini, 
ministro Extraordinário para As-
suntos Fundiários, comunicou on-
tem aos líderes do PDS, em reu-
nião no Palácio do Planalto, que no 
segundo semestre enviará ao Con-
gresso um projeto de lei consoli-
dando toda a legislação fundiária 
atualmente em vigor, eliminando 
os pontos conflitantes entre as vá-
rias leis e sobre o assunto. Venturi-
ni adiantou ainda que, também es-
te ano, remeterá projetos ligados à 
política nuclear e à informática. 

Cópias dos anteprojetos foram 
entregues aos dirigentes do PDS, 
para que os parlamentares possam 
discutir e apresentar sugestões. 
Mas foi feita uma recomendação 
para que se mantenha sigilo sobre 
os temas. A iniciativa do ministro 
repercutiu muito bem entre os po-
líticos, que viram nela, como o de-
putado fluminense Amaral Netto, 
um aspecto muito importante: • o 
fato de o Executivo aproximar-se 
do Legislativo. 

— Tomara que a moda pegue —
desabafou Amaral Netto. — A pró-
pria reunião com o ministro é mui-
to mais importante do que o que 
nela se falou, porque faz muito 
tempo que a classe política não era 
consultada sobre nada. 

E o presidente do PDS, sena-
dor JOsé Sarney, considerou o en-
contro — realizado entre nove e 
dez horas da manhã na sala de 
reuniões do Conselho de Seguran-
ça Nacional, no Palácio do Planal-
to — "extremamente salutar e re-
velador de um relacionamento no-
vo e mais estreito entre o governo e 
seu partido". Fez questão de dizer 
que o fato se deveu à 'realidade 
política que o País vive no proces-
so de abertura, e desvinculou a 
atitude do ministro Venturini de 
uma resposta às críticas sobre o 
isolamento do governo e do presi-
dente Figueiredo, bem como da 
revelação de escândalos envolven-
do personalidades e órgãos ofi-
ciais. 

No encontro ficou decidido 
que o governo abandonará a idéia 
da criação da Justiça Agrária, con-
forme concordaram o ministro 
Venturini e os parlamentares, ten-
do em vista que isso demandaria 
dez anos, tempo em que os proble-
mas fundiários tenderiam a se 
agravar. Resolveu-se então agili-
zar a Justiça Comum e consolidar 
as leis em vigor para, através do 
conjunto, possibilitar a efetiva im-
plantação do Estatuto da Terra, ela-
borado ao tempo do presidente 
Castelo Branco. 

Sarney revelou que dentro do 
PDS serão criados grupos de parla-
mentares interessados especifica-
mente nos setores fundiário, de 
informática e energia nuclear, pa-
ra acompanharem o desenvolvi-
mento dos problemas e apresenta-
rem sugestões •ou adendos aos an-
teprojetos elaborados pelo 
governo. 

O presidente do PDS explicou 
que a partir de agora o governo 
dará "tratamento político" a todos  

os problemas de s interesse nacio-
nal, e frisou que a chamada crise 
de credibilidade no governo foi 
"apenas circunstancial" e coinci-
diu com a reunião dos políticos do 
PDS com o general Venturini e, 
ainda, o pronunciamento do presi-
dente à Nação. 

Hoje à noite, com um jantar na 
casa do ministro Delfim Neto, pro-
seguirá o entendimento que os mi-
nistros e o PDS decidiram promo-
ver de forma aberta e continuada, 
como definiu o líder Nélson Mar-
chezan, com o objetivo de se atin-
gir um ajustamento concreto entre 
as partes e melhor entrosamento 
do governo como um todo. 

Segundo Marchezan• trata-se 
de um econtro de congraçamento e 
também de trabalho, mas sem 
agenda definida. Do encontro de 
ontem com o ministro Venturini a 
bancada do PDS recolheu a im-
pressão da importância de se ace-
lerarem os processos de desapro-
priação e da precedência que o 
governo atribui ao equacionamen-
to dos problemas fundiários no 

,Nordeste, Mato Grosso e Paraná, 
além do consenso em torno da não 
criação da Justiça Agrária. 

Questão fundiária 
No anteprojeto entregue ao 

PDS, que pretende traçar as bases 
da política fundiária no País, o 
governo ressalta que a intensifica-
ção da aplicação do Estatuto da 
Terra exige "o delineamento do 
direito agrário nacional", para 

`maior compreensão dos fenômenos 
fundiários e a maneira de abordá-
los. 

O projeto em estudo aponta as 
principais disposições constitucio-
nais relativas à questão agrária, 
ressaltando o direito de proprieda-
de assegurado a brasileiros e es-
trangeiros residentes no País e 
também o princípio da função so-
cial da terra. O não cumprimento 
desse princípio de acordo com a 
Constituição permite, como ressal-
ta o trabalho, a expropriação dos 
imóveis rurais mediante indeniza-
ção apenas justa nas zonas priori-
tárias para os fins da reforma 
agrária. 

A função social da terra, de 
acordo com o estudo, compreende 
um aspecto subjetivo, do dever de 
cultivo eficiente e correto, e outro 
objetivo: da adequada e justa dis-
tribuição da propriedade. 

O trabalho defende que na pla-
nificação do desenvolvimento 
agrário o Estado deve definir e 
disciplinar a utilização racional do 
solo. "O Estado deve ordenar o 
espaço rural, dando vigor ao prin-
cípio da conservação da natureza; 
impor o uso racional da terra culti-
vável, e ao mesmo tempo fazer res-
peitarem-se os recursos naturais 
que são patrimônio coletivo. Nosso 
sistema jurídico esteve e está aten-
to a essa dupla obrigação estatal; a 
de impor o uso racional da terra e a 
de preservar a natureza." 

Ao analisar o Estatuto da Terra, 
o documento enviado aos parla-
mentares volta a chamar atenção  

para o princípio da função sociãl: 
da propriedade, frisando que o Es- ---:- 
tatuto "absorveu a idéia-força clã 
função social da propriedade nos- 
aspectos subjetivo e objetivo, 	- 
çando os princípios de justiça s9-:: 
cial e produtividade".  

O trabalho defende que o setor 
agrário, em especial nos paíseâ 
não desenvolvidos, "é visto como 
merecedor de intensificada eleva-, 
ção de nível de vida, com o objetivo 
de se atenuarem os contrastes, 
quase sempre gritantes, entre ele e 
os demais setores integrantes dà 
economia, entre campo e cidade, 
contraste de indesejáveis resultà 
dos, dentre eles o êxodo rural". 

Dentro deste quadro, o Minis-
tério Extraordinário da Terra de-
fende que cumpre ao Estado bus-
car a paridade entre o setor agrá-
rio e os demais. O trabalho acentuà 
que o Estatuto da Terra aponta os - 
meios que o Estado deve usar pare 
promover o setor rural "visando 
através deles concretizar uma polí- -  
tica de desenvolvimento não só vol-
tada para a produtividade mas pa-
ra o próprio homem, capacitando-o 
empresarial e tecnicamente e inte-
grando-o no processo de desenvol-
vimento. 

Energia nuclear 
Permitir ao Brasil transfor-

mar-se num exportador de tecnolo-
gia nuclear e assegurar em foros 
internacionais os direitos brasilei-
ros de utilização soberana das 
aplicações pacíficas da energia nu-
clear. Só estes os dois principais 
objetivos do Programa Nuclear 
Brasileiro, confdrme o documento 
entregue pelo general Danilo Ven-
turini. 

No documento constam mais 
dois objetivos que devem ser atin-
gidos pelo programa nuclear: "Ga-
rantir, a longo prazo, a auto-sufi-
ciência em energia nuclear, e asse-
gurar ao País o direito soberano e 
de utilização pacífica da tecnolo-
gia nuclear". 

Há ainda no documento duas 
revelações que técnicos do setor 
energético até agora só admitiram 
em conversas reservadas, que são 
"incentivo à criatividade intelec-
tual, visando, prioritariamente, à 
geração de alternativas nacionais 
para a tecnologia importada, e es-
tímulo à participação das Univer-
sidades". 

Informática 
Manter e aperfeiçoar os meca-

nismos e instrumentos de reserva 
de mercado e controle de importa-

• ções dos micro e minicomputado-
res e seus periféricos e ampliar a 
aplicação desses mecanismos e 
instrumentos à produção de equi-
parnentos de pequeno e médio por-
te por empresas nacionais. São os 
objetivos expostos pelo ministro 
Danilo Venturini para o campo da 
informática. 

O ministro pretende também a 
criação de um fundo para ativida-
des de informática, a ser gerido 
por um órgão "que ocupe o mais 
alto escalão hierárquico, compatí-
vel com as normas  legais  vigentes. 


